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PROJETO DE LEI 01-00205/2017 do Vereador Isac Felix (PR) 
"Limita o horário de funcionamento das lojas de conveniência instalados nos postos de 

abastecimento de combustíveis no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - As lojas de conveniência instaladas nos postos de abastecimento de 
combustíveis terão o seu horário de funcionamento limitado das 07 horas às 22 horas. 

Art. 2º - Na inobservância do disposto nesta lei, será autuado o posto de combustível 
com as seguintes penalidades, aplicadas até a cessação da irregularidade: 

I - advertência; 

II - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro na reincidência, devendo 
este valor ser reajustado anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será 
adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/04/2017, p. 65 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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